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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o envio a esta Casa Legislativa de projeto de lei que trate sobre a remoção de veículos abandonados em vias públicas do nosso Município.
Salienta-se que a competência para apresentação deste tipo de matéria é reservada ao Prefeito Municipal, por demandar atividades de fiscalização, autuação de infrações, além de aplicação, arrecadação e destinação de multa, referindo-se à prestação e funcionamento dos serviços públicos locais, conforme prevê o art. 87, inciso X, da Lei Orgânica Municipal.
Portanto, não cabe ao vereador propor esta proposição, mais sim  sugerir, por meio de indicação, ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção da presente medida, que visa a estabelecer a proibição de abandono de veículo ou estacioná-lo em situação que caracterize o abandono, nas vias públicas.
Há muitas reclamações por parte dos municípes com relação a veículos abandonados ou estacionados indevidamente em nossa cidade, causando transtornos e poluição visual.

Três Passos, 21 de março de 2019.


Arlei Tomazoni		Jair Locatelli		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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